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Vogais suplentes:

Dr.ª Ana Paula Catanho Silva Coelho, Assistente Graduada Sénior 
de Patologia Clínica, do Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E. P. E.;

Dr.ª Elizabeth Mendes Brazão Luís, Assistente de Hema-
tologia Clínica, do Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E. P. E.;

Em caso de falta ou impedimento do presidente do júri, este será 
substituído por:

Dr. Elias João França Afonso Gonçalves.

19 — O presente procedimento concursal rege -se pelo estabelecido 
no Acordo de Empresa publicado no JORAM, 3.ª série, n.º 4, de 17 
de fevereiro de 2016, celebrado entre o SESARAM, E. P. E. e o Sin-
dicato Independente dos Médicos e o Sindicato dos Médicos da Zona 
Sul — Anexo II, Processo de Seleção e Recrutamento para os Postos 
de Trabalho da Carreira Médica.

20 — Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do 
Departamento de Recursos Humanos, área de Recrutamento, através de 
contato por correio eletrónico para o endereço dgrh@sesaram.pt.

24 de novembro de 2017. — A Coordenadora da Unidade de Regimes 
e Carreiras, Susana Figueira Freitas.

310955026 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO DO ALGARVE, E. P. E.

Despacho n.º 10728/2017

Subdelegação de Competências do Vogal Executivo 
no(a) Responsável pela Área 

de Gestão Financeira e Patrimonial
Ao abrigo do determinado no artigo 46.º do Código do Procedimento 

Administrativo, e no uso da autorização conferida pela deliberação 
do Conselho de Administração do Centro Hospitalar Universitário do 
Algarve, EPE, de 02.10.2017, subdelego, no(a) Responsável pela área 
de Gestão Financeira e Patrimonial a competência para assinar a cor-
respondência e expediente necessário, no âmbito das funções inerentes 
ao cargo desempenhado.

A presente subdelegação produz efeitos a partir de 03 de outubro de 
2017, ficando por este maio ratificados todos os atos que no âmbito 
dos poderes agora subdelegados tenham sido praticados e não exclui 
a competência do aqui Delegante nem do Conselho de Administração.

16.11.2017. — O Vogal Executivo do Conselho de Administração, 
Hugo Nunes.

310933367 

 HOSPITAL DISTRITAL DE SANTARÉM, E. P. E.

Aviso n.º 14750/2017

Procedimento concursal comum para preenchimento de dois postos 
de trabalho na categoria de Assistente

de Psiquiatria da carreira médica — Área de exercício hospitalar
1 — Nos termos do estabelecido na cláusula 7.ª do acordo coletivo de 

trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43 de 22 de no-
vembro de 2015, celebrado entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e 
outros e a Federação Nacional dos Médicos e outro — tramitação do procedi-
mento concursal de recrutamento para o posto de trabalho da carreira médica, 
adiante designado, abreviadamente, por ACT, conjugado com o artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, que estabelece o regime da carreira 
dos médicos nas entidades públicas empresariais e nas parcerias em saúde, em 
regime de gestão e financiamento privados, integradas no Serviço Nacional 
de Saúde, bem como os respetivos requisitos de habilitação profissional e 
percurso de progressão profissional e de diferenciação técnico -científica 
torna -se público que, se encontra aberto procedimento concursal comum para 
constituição de relação jurídica de emprego privado sem termo, cujo contrato 
será celebrado nos termos da legislação laboral privada aplicável, destinado ao 
preenchimento de dois postos de trabalho de Assistente de Psiquiatria da car-
reira médica, com competências clínicas específicas em; Psiquiatria Forense; 
Psiquiatria de Ligação; Reabilitação Psicossocial; Perturbação Pós -Stress 
Traumático no mapa de pessoal do Hospital Distrital de Santarém E. P. E.

2 — Tipo de concurso — o concurso é externo geral, aberto a todos 
os médicos detentores dos requisitos de admissão.

3 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação dos postos de trabalho enunciado, terminando com o seu 
preenchimento.

4 — Política de igualdade — em cumprimento da alínea h) do ar-
tigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

5 — Prazo de apresentação de candidaturas — 5 dias úteis, contados 
a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da República.

6 — Legislação aplicável — o procedimento concursal rege -se pelo 
disposto no acordo coletivo de trabalho, publicado no Boletim do Tra-
balho e Emprego, n.º 43 de 22 de novembro de 2015, celebrado entre o 
Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional 
dos Médicos e outro — tramitação do procedimento concursal de recru-
tamento para os postos de trabalho da carreira médica.

7 — Caracterização dos postos de trabalho — aos postos de trabalho 
apresentados a concurso, corresponde o conteúdo funcional estabele-
cido no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de Agosto e na 
cláusula 10.ª do acordo coletivo de trabalho, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 43 de 22 de novembro de 2015, celebrado entre 
o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional 
dos Médicos e o Sindicato Independente dos Médicos.

8 — Local de trabalho — o trabalhador desenvolverá a sua atividade 
profissional na Unidade de Cuidados Intermédios, Departamento de Psi-
quiatria do Hospital Distrital de Santarém, E. P. E., sito na Av. Bernardo 
Santareno 2005 -177 Santarém, sem prejuízo do regime de mobilidade geral 
aplicável às relações jurídicas de emprego ao abrigo do Código do Trabalho.

9 — Remuneração base mensal ilíquida — a remuneração base mensal 
ilíquida a atribuir corresponde à remuneração de ingresso na categoria para os 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público, no regime de tempo 
completo, de 40 horas semanais, a que corresponde o valor de 2.746,24 € 
(dois mil setecentos e quarenta e seis euros e vinte e quatro cêntimos).

10 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos a concurso 
os candidatos que reúnam, até ao termo do prazo de candidatura, os 
seguintes requisitos:

a) Possuir o grau de especialista em Psiquiatria;
b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos e ter a situação perante a 

mesma devidamente regularizada.

11 — Formalização das candidaturas — As candidaturas deverão ser 
efetuadas através de requerimento, dirigido ao Sr. Presidente do Con-
selho de Administração do Hospital Distrital de Santarém, E. P. E., em 
suporte de papel, e ser entregue pessoalmente no Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos — Serviço de Pessoal, sito no piso 0 do Hospital 
Distrital de Santarém, durante o horário normal de expediente do ser-
viço (8.30 às 11.30 e das 15.00 às 17.00), ou enviada através de correio 
registado, com aviso de receção, para o endereço postal da Instituição, 
indicado no ponto 8, até à data limite fixada na publicitação, contendo 
obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da carreira, 
categoria e atividade caracterizadoras dos postos de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e ele-
trónico, caso exista;
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d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente os relativos ao nível habilitacional e à área de formação 
académica ou profissional;

e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura.

12 — Documentos — O requerimento deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo do grau de especialista na área de exer-
cício profissional a que respeita o concurso;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
c) Quatro exemplares do curriculum vitae que, embora obrigato-

riamente elaborado em modelo europeu, proceda a uma descrição das 
atividades desenvolvidas, devidamente datado e assinado.

Os documentos referidos nas alíneas a) e b) podem ser substituídos, 
respetivamente, por declaração comprovativa da sua existência, emi-
tida por entidade competente ou por declaração no requerimento, sob 
compromisso de honra, da situação precisa em que se encontra perante 
a inscrição na Ordem dos Médicos.

13 — Métodos de seleção — nos termos da cláusula 22.ª, do acordo 
coletivo de trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e do Emprego 
n.º 43 de 22 de novembro de 2015, são adotados como métodos de 
seleção dos candidatos a avaliação e discussão curricular.

14 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentação comprovativa das 
suas declarações.

15 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

16 — Os resultados da avaliação e discussão curricular são estrutu-
rados numa escala de 0 a 20 valores, apenas podendo ser contratados 
os candidatos que obtenham classificação final igual ou superior a 
10 valores.

17 — Em situações de igualdade de valoração, aplicam -se os critérios 
de ordenação preferencial estabelecidos no ACT.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, é 
notificada nos termos do disposto no n.º 2, da cláusula 18.ª, do acordo 
coletivo de trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 43 de 22 de novembro de 2015.

19 — Constituição do júri:
Presidente — Dra. Paula Cristina Jorge Soares Pinheiro — As-

sistente Graduada Sénior de Psiquiatria no Hospital Distrital de 
Santarém, E. P. E.

1.º Vogal efetivo — Dr.ª Alda Maria Godinho Santos Jesus Ro-
sa — Assistente Graduada de Psiquiatria no Hospital Distrital de 
Santarém, E. P. E., que substituirá o presidente do júri nas suas faltas 
e impedimentos.

2.º Vogal efetivo — Dr.ª Lilian Garcia Rey — Assistente Graduada 
de Psiquiatria no Hospital Distrital de Santarém, E. P. E.

1.º Vogal suplente — Dr.ª Elisabete Mateus Henriques Seco — Assis-
tente de Psiquiatria no Hospital Distrital de Santarém, E. P. E.

2.º Vogal suplente — Dr.ª Inês Silva Fernandes — Assistente de Psi-
quiatria no Hospital Distrital de Santarém, E. P. E.

Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do Serviço de 
Gestão de Recursos Humanos, através de contacto por correio eletrónico 
para o endereço recrutamento@hds.min -saude.pt.

16 de novembro de 2017. — O Vogal do Conselho de Administração, 
Dr. João Vaz Rico.

310931552 

PARTE H

 ÁREA METROPOLITANA DE LISBOA

Aviso (extrato) n.º 14751/2017
Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da parte preambular 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por deliberação 
da Comissão Executiva Metropolitana, tomada sobre a Proposta n.º 151/
CEML/2017, em reunião de 10 de novembro, nos termos do disposto nos 
números 3 a 5 do artigo n.º 99.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e após 
acordo prévio entre as partes interessadas, foi consolidada a mobilidade 
na categoria da Técnica Superior, Isabel Alexandra Fernandes dos Santos 
Pina, ficando vinculada com contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, no mapa de pessoal da Área Metropolitana 
de Lisboa, com efeitos a 1 de novembro de 2017.

A trabalhadora mantém o posicionamento remuneratório anterior-
mente detido, 5.ª posição remuneratória, nível remuneratório 27, da 
carreira/categoria de Técnico Superior, a que corresponde o vencimento 
de €1.819,38.

14 de novembro de 2017. — O Primeiro -Secretário da Comissão 
Executiva Metropolitana de Lisboa, Demétrio Carlos Alves.

310935498 

 MUNICÍPIO DE ALMEIRIM

Aviso n.º 14752/2017

Procedimento Concursal Comum, para preenchimento em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado de 3 Postos de Trabalho na carreira e categoria de Assistente 
Operacional, para a Divisão de Ambiente e Obras Municipais do 
Município de Almeirim.

Lista Unitária de Ordenação Final dos Candidatos Aprovados
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 

n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, faz -se público que do procedimento 
concursal em epígrafe, aberto por aviso n.º 7485/2017, desta Câmara 
Municipal, publicado no Diário da República n.º 127, 2.ª série de 4 
de julho de 2017, na BEP com o código OE201707/0087, no jornal 
de expansão nacional “Público” de 12 de julho de 2017 e na página 
eletrónica da Câmara Municipal, por extrato.

Faz -se ainda público que, a Lista Unitária de Ordenação Final, foi 
homologada por despacho do Senhor Presidente desta Câmara Municipal, 
datado de 17 de novembro de 2017.

Da homologação da lista de ordenação final cabe recurso hierárquico 
ou tutelar de acordo com o determinado no n.º 3 do artigo 39.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

Mais se faz público que se encontra afixada, junto ao Serviço de 
Gestão de Recursos Humanos no edifício dos Paços dos Concelho e no 
sítio deste Município na Internet (http://www.cm -almeirim.pt/autar-
quia/documentacao/gestão -de -pessoal -impt1/item/854 -procedimento-
-concursal2017), a Lista Unitária de Ordenação Final.

20 de novembro de 2017. — O Presidente do Município, Pedro Miguel 
César Ribeiro.

310943395 

 Aviso n.º 14753/2017

Procedimento Concursal Comum, para preenchimento em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado de 1 Posto de Trabalho na carreira e categoria de 
Assistente Operacional, com funções de eletricista para o Ser-
viço de Oficinas, na Divisão de Ambiente e Obras Municipais do 
Município de Almeirim.

Lista Unitária de Ordenação Final dos Candidatos Aprovados
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, faz -se público que do procedimento 


